
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.110, DE 10 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre permuta de Box/Loja no espaço
público denominado “Shopping Popular de
Taubaté”

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do artigo 58, §1º, ‘f’, da Lei Orgânica do Município, e à vista
dos elementos constantes do Processo nº 14.989/2017 e Protocolo n° 8.017/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permutado o/a Box/Loja 24 do Piso Térreo, outorgada à Sra. Maria Rita
Guimarães Junqueira – RG nº 10.766.363-6 com o/a Box/Loja 32 do Piso Térreo,
localizados(as) no espaço público denominado “Shopping Popular de Taubaté”, na forma
estabelecida no artigo 12 e parágrafo único do Decreto Municipal nº 14.055, de 29 de junho de
2017, com redação dada pelo Decreto Municipal nº 14.520, de 28 de junho de 2019.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 10 de julho de 2025 , 386º da elevação de Taubaté à
categoria de vila e 380º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANTÔNIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO
Secretário de Serviços Públicos

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 10 de julho de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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